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PARECER Nº 513 /2025

Projeto de Lei nº 384/2025

Processo nº 648/2025

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Cria o Polo Tecnológico Ferroviário de Araraquara (PTFA), estabelece 
diretrizes para o fomento à indústria ferroviária no Município de Araraquara e dá 
outras providências.

Inicialmente, deve-se destacar que a presente propositura está 
circunscrita à competência legislativa do Município, eis que se refere ao particular 
interesse local, nos termos do art. 30, II, da Constituição Federal, bem como do art. 
14, I, e do art. 21, I, “d”, ambos da Lei Orgânica do Município de Araraquara.

Polos tecnológicos são ambientes onde empresas de tecnologia, 
universidades, startups e instituições governamentais se conectam para transformar 
ideias inovadoras em soluções reais.

Mais que uma simples área comercial, eles oferecem infraestrutura 
dedicada, redes de contatos, capital de risco, parcerias estratégicas e uma cultura 
voltada ao desenvolvimento de tecnologias.

Organizações de grande porte e startups de rápido crescimento 
reconhecem igualmente o valor de se inserir nesses ecossistemas de inovação.

A base para a ação municipal reside na Constituição Federal (artigos 
218 e 219, que tratam do desenvolvimento científico e tecnológico) e na Lei de 
Inovação, que autoriza a incubação de empresas, a utilização de infraestrutura de 
Institutos de Ciência e Tecnologia (ICTs) e o estabelecimento de parcerias.

 São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham 
sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias, ou Departamentos 
equivalentes, e órgãos da Administração Pública direta e indireta, autárquica e 
fundacional (artigo 74, III, da Lei Orgânica do Município).

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes.

Pela legalidade.

Quanto ao mérito, o plenário decidirá.
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À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, para manifestação.

É o parecer.

Sala de reuniões das comissões, 17 de novembro de 2025.

_____________________________
Dr. Lelo

Presidente da Comissão

____________________________              ____________________________
               Geani Trevisóli                                              Maria Paula
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ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Araraquara. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: https://consulta.camara-
arq.sp.gov.br/documentos/autenticar?chave=JFP05SNM845M726P , ou vá até o site 
https://consulta.camara-arq.sp.gov.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido.

Código para verificação: JFP0-5SNM-845M-726P
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